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ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENV ELOPES DE Nº 1 
"DOCUMENTAÇÃO" APRESENTADOS PARA A LICITAÇÃO MODALI DADE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2015, DO TIPO "MENOR PRE ÇO GLOBAL", 
PROCESSO Nº 162/2015. 
 
     Às treze horas e trinta minutos, do dia vinte e seis de 
abril do ano de dois mil e dezesseis, na sala de reuniões da Divisão de Despesas, Setor 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José Stamato 
Sobrinho nº 45, Centro, se reuniram os membros da Comissão Municipal de Licitação, os 
senhores: Nelson Sanchez Filho (presidente) , Luis Antonio Nogueira (secretário) , 
Sérgio Luiz Serem , Paulo Sérgio Garcia Sanchez  e Josué Marcondes de Souza 
(membros) , para procederem à análise, conferência e julgamento dos documentos 
apresentados na fase de habilitação da licitação modalidade Concorrência Pública nº 
03/2015, do Tipo "Menor Preço Global" , que tem por objeto a Contratação de 
Empresa Especializada em Engenharia Civil, devidame nte cadastrada no CREA, 
incluindo Profissional Habilitado, para Execução de  Empreendimento denominado 
Bebedouro "H", com 235 Unidades Habitacionais - Tip ologia TI-33B-03, com área de 
cada unidade de 56,57 m², incluindo toda Infraestru tura de Terraplenagem, 
Drenagem Pública, Rede de Abastecimento de Água Pot ável Pública, Rede de 
Coleta de Esgoto Sanitário Pública, Muro de Arrimo,  Pavimentação Asfáltica, 
Paisagismo, Urbanismo e Implantação da Estação de T ratamento de Esgoto, a ser 
executado em área remanescente do Jardim São Carlos , neste município de 
Bebedouro/SP., conforme mapa de localização parte i ntegrante dos Projetos , com 
repasse de recursos  do CONVÊNIO Nº 9.00.00.00/3.00.00.00/224/2013, que entre si 
celebraram a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU  e o MUNICÍPIO DE BEBEDOURO , visando a 
Produção de Empreendimento Habitacional pelo Programa de Parceria com Municípios, 
modalidade Administração Direta - AD - Subprograma Demanda Geral, e com 
contrapartida  do Município , Processo Provisório nº 41.16.06.01 , Protocolo nº 
204707/13, incluindo: material, mão-de-obra, equipamentos, transportes, 
ferramentas, encargos e leis sociais, benefícios e despesas indiretas - BDI, enfim 
tudo às expensas da contratada , sob o Regime de Execução Indireta de Empreitada 
por Preço Unitário , pelas empresas licitantes: ISO CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA , CONSPEN CONSTRUÇÕES E PROJETOS DE 
ENGENHARIA LTDA , PRISMA - BARRETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
- EPP, CONCRETA PROMISSÃO CONSTRUÇÕES LTDA , CONSTRUTORA SOUSA 
ARAUJO LTDA - ME , CONSTRUTORA ARCO LTDA  e FILADÉLFIA LOCAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME . De posse dos envelopes de nº 1 "Documentação", 
procedeu-se primeiramente à análise dos documentos de habilitação apresentados pelas 
empresas licitantes. A princípio, a Comissão Municipal de Licitação averiguou, 
compulsando os autos, os pedidos de inabilitação registrados em Ata pelo representante 
da empresa licitante: CONCRETA PROMISSÃO CONSTRUÇÕES LTDA , quando da 
abertura dos envelopes de nº 1 “Documentação”. Quanto ao pedido de inabilitação em 
face da empresa licitante: CONSTRUTORA ARCO LTDA , apontando: “(...) por não ter 
apresentado a declaração da equipe técnica (...)”, a Comissão Municipal de Licitação 
decidiu  pelo não acolhimento do pedido , devido o Edital nº 129/2015 Rerratificado  da 
Licitação não ter exigido a citada “declaração da equipe técnica”, mas sim em seu item 
6.2.3.4.4. que O(s) profissional(ais) detentor(es) da(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - 
CAT’s referida(s) no item 6.2.3.4., deverá(ão) integrar a equipe técnica que se 
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responsabilizará pela execução das obras; “(...) e por não ter apresentado autenticação 
em cartório do contrato social.”, a Comissão Municipal de Licitação decidiu  pelo não 
acolhimento do pedido , tendo em vista que a empresa licitante apresentou a cópia do 
Contrato Social autenticada digitalmente através do acesso ao site 
www.jucemg.mg.gov.br, informando o nº do protocolo 14/746.788-8 e o código de 
segurança YgnJ. Autenticação: 3551EA9BC79AB714246BEA195BD20E9CAADCB2A. 
Com relação ao pedido de inabilitação em face da empresa licitante: PRISMA - 
BARRETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP , apontando: “(...) por não 
ter comprovado o vínculo do Engº Emael junto a empresa; (...)”, a Comissão Municipal de 
Licitação decidiu  pelo não acolhimento do pedido , haja vista que o Sr. Emael Paixão 
Flávio consta como Diretor Técnico no Contrato Social da empresa, bem como, consta 
como Responsável Técnico da empresa na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto 
ao CREA/SP., atendendo a exigência constante no item 6.2.3.4.3.  do Edital nº 129/2015 
Rerratificado  da Licitação; “(...) por não ter apresentado a declaração da equipe técnica; 
(...)”, a Comissão Municipal de Licitação decidiu  pelo não acolhimento do pedido , 
devido o Edital nº 129/2015 Rerratificado  da Licitação não ter exigido a citada 
“declaração da equipe técnica”, mas sim em seu item 6.2.3.4.4. que O(s) profissional(ais) 
detentor(es) da(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT’s referida(s) no item 6.2.3.4., 
deverá(ão) integrar a equipe técnica que se responsabilizará pela execução das obras; 
“(...) devido a empresa ter solicitado o direito de EPP, solicito análise no faturamento da 
empresa, uma vez que o faturamento do balanço apresentado é superior ao limite de 
EPP no ano 2014, e o ano 2015 não é possível analisar através da documentação 
apresentada; (...)”; a Comissão Municipal de Licitação decidiu  pelo acolhimento do 
pedido , tendo em vista que a Receita Bruta apurada, através do Balanço Patrimonial 
apresentado é superior ao limite estabelecido pela Lei Complementar nº 139 , de 10 de 
novembro de 2011 , descaracterizando a empresa licitante: PRISMA - BARRETOS 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP  como sendo Empresa de Pequeno 
Porte. Quanto ao pedido de inabilitação em face da empresa licitante: FILADÉLFIA 
LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - ME , apontando: “(...) por não ter apresentado 
cédula de identidade dos sócios e por ter apresentado acervo técnico incompatível com o 
solicitado no edital.”, a Comissão Municipal de Licitação decidiu  pelo acolhimento dos 
pedidos , haja vista que a licitante não apresentou a Cédula de Identidade dos sócios da 
empresa, no original , por qualquer processo de cópia autenticada por cart ório 
competente  ou publicação em órgão da Imprensa Oficial , conforme exigência 
constante no item 6.2.1.1.  combinado com o item  6.2. do Edital nº 129/2015 
Rerratificado  da Licitação e os Acervos Técnicos apresentados através dos Atestados: 
CAT 2620140009555 em nome de Vanderlei da Costa Mello, engenheiro civil constante 
como responsável técnico da licitante na Certidão de Responsabilidade Técnica de 
pessoa jurídica perante o CREA (Certidão CEI - 1230728/2015), porém, não comprova a 
execução dos serviços mínimos de maior relevância, exigência esta constante dos itens:  
6.2.3.3.1. e 6.2.3.4.1., salvo os itens: 6.2.3.3.2.  e 6.2.3.4.2., que fora cumprido com a 
execução de 11.844,00m² de área total construída de edificações, todos os itens 
constantes do Edital nº 129/2015 Rerratificado  da Licitação. Logo, este Acervo Técnico 
não capacita a licitante afim de comprovação operacional e, tampouco, de comprovação 
técnica profissional; CAT AQA-01782  que demonstrou apenas a capacidade operacional 
e técnica, em nome do engenheiro Vanderlei da Costa Mello da licitante, em executar a 
Construção de Unidade Básica de Saúde, sem inclusive comprovar a execução dos 
serviços mínimos de maior relevância dos itens:  6.2.3.3.1. e 6.2.3.3.2. do Edital nº 
129/2015 Rerratificado  da Licitação pertinentes a qualificação operacional e, tampouco, 
dos itens:  6.2.3.4.1. e 6.2.3.4.2., pertinente a qualificação técnica profissional, do Edital 
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nº 129/2015 Rerratificado  da Licitação. Logo, este Acervo Técnico não atende às 
exigências de qualificação operacional e técnica profissional; CAT 2620150003309 em 
nome do engenheiro civil Rafael Baldassi Costa Mello e da empresa Alfalix Ambiental - 
Eirelli, onde já se conclui que para fins de comprovação operacional não atende, por não 
estar em nome da licitante conforme exigência constante do item  6.2.3.3. do Edital nº 
129/2015 Rerratificado  da Licitação. Quanto à qualificação técnica profissional também 
não atende, pois, não comprovou a execução dos serviços mínimos de maior relevância 
dos itens:  6.2.3.3.1., 6.2.3.3.2., 6.2.3.4.1. e 6.2.3.4.2. do Edital nº 129/2015 
Rerratificado  da Licitação. Logo, este Acervo Técnico não habilita a licitante para fins de 
comprovação de qualificação operacional e técnica profissional, exigências estas 
constantes dos itens: 6.2.3.3  e 6.2.3.4. do Edital nº 129/2015 Rerratificado  da Licitação; 
CAT 2620140004861 em nome do engenheiro civil Rafael Baldassi Costa Mello e da 
empresa Alfalix Ambiental - Eirelli, onde já se conclui que para fins de comprovação 
operacional não atende, por não estar em nome da licitante conforme exigência 
constante do item 6.2.3.3.  do Edital nº 129/2015 Rerratificado  da Licitação. Quanto à 
qualificação técnica profissional também não atende, pois, trata-se de Acervo Técnico 
pertinente a uma escola de ensino fundamental, sem comprovar a execução dos serviços 
mínimos de maior relevância exigidos nos itens:  6.2.3.3.1., 6.2.3.3.2., 6.2.3.4.1. e 
6.2.3.4.2. do Edital nº 129/2015 Rerratificado  da Licitação. Logo, este Acervo Técnico 
não habilita a licitante nos itens:  6.2.3.3. e 6.2.3.4. do Edital nº 129/2015 Rerratificado  
da Licitação; e CAT 2620150010726 em nome do engenheiro civil Rafael Baldassi Costa 
Mello e da empresa Trevioli Participações e Empreendimentos Ltda, onde já se conclui 
que para fins de qualificação operacional não atende, por não estar em nome da licitante 
conforme exigência constante do item 6.2.3.3.  do Edital nº 129/2015 Rerratificado  da 
Licitação. Quanto à qualificação técnica profissional também não atende, por se tratar de 
prestação de serviços em aterro sanitário, não comprovando a execução dos serviços 
mínimos de maior relevância exigidos nos itens:  6.2.3.3.1., 6.2.3.3.2., 6.2.3.4.1. e 
6.2.3.4.2. do Edital nº 129/2015 Rerratificado  da Licitação. Logo, este Acervo Técnico 
também não habilita a licitante para a comprovação de qualificação operacional e técnica 
profissional, conforme exigências constantes dos itens: 6.2.3.3  e 6.2.3.4 do Edital nº 
129/2015 Rerratificado  da Licitação. Por sua vez, a Comissão Municipal de Licitação 
apurou que as empresas licitantes: ISO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA , 
CONSPEN CONSTRUÇÕES E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA , PRISMA - 
BARRETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP , CONCRETA 
PROMISSÃO CONSTRUÇÕES LTDA , CONSTRUTORA SOUSA ARAUJO LTDA - ME  
e CONSTRUTORA ARCO LTDA  apresentaram os documentos exigidos para a 
habilitação a presente licitação  relacionados nos itens: 6.2., 6.2.1. , 6.2.1.1., 6.2.1.2., 
6.2.1.3., 6.2.2., 6.2.2.1., 6.2.2.2., 6.2.2.3., 6.2.2.3.1., 6.2.2.3.1.1., 6.2.2.3.1.2., 6.2.2.3.2., 
6.2.2.3.3., 6.2.2.4., 6.2.2.5., 6.2.2.6., 6.2.3., 6.2.3.1., 6.2.3.2., 6.2.3.3., 6.2.3.3.1., 
6.2.3.3.2., 6.2.3.4., 6.2.3.4.1., 6.2.3.4.2., 6.2.3.4.3., 6.2.3.4.4., 6.2.3.5., 6.2.3.6., 6.2.3.7., 
6.2.3.8., 6.2.3.9., 6.2.3.10., 6.2.4., 6.2.4.1., 6.2.4.1.1., 6.2.4.2. e 6.2.4.3. do Edital nº 
129/2015 Rerratificado  da Licitação. Diante do apurado, a Comissão Municipal de 
Licitação decidiu e julgou INABILITADA  a prosseguir nas demais fases do certame 
licitatório, a empresa licitante: FILADÉLFIA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - ME , 
pelo não atendimento das exigências constantes dos itens:  6.2.1.1. combinado com o 
item  6.2., 6.2.3.3., 6.2.3.3.1., 6.2.3.3.2., 6.2.3.4., 6.2.3.4.1. e 6.2.3.4.2. do Edital nº 
129/2015 Rerratificado  da Licitação. Por outro lado, a Comissão Municipal de Licitação 
decidiu e julgou HABILITADAS  a prosseguirem nas demais fases do certame licitatório, 
as empresas licitantes: ISO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA , CONSPEN 
CONSTRUÇÕES E PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA , PRISMA - BARRETOS 
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ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP , CONCRETA PROMISSÃO 
CONSTRUÇÕES LTDA , CONSTRUTORA SOUSA ARAUJO LTDA - ME  e 
CONSTRUTORA ARCO LTDA  por terem apresentado os documentos exigidos para a 
habilitação a presente licitação  relacionados nos itens: 6.2., 6.2.1. , 6.2.1.1., 6.2.1.2., 
6.2.1.3., 6.2.2., 6.2.2.1., 6.2.2.2., 6.2.2.3., 6.2.2.3.1., 6.2.2.3.1.1., 6.2.2.3.1.2., 6.2.2.3.2., 
6.2.2.3.3., 6.2.2.4., 6.2.2.5., 6.2.2.6., 6.2.3., 6.2.3.1., 6.2.3.2., 6.2.3.3., 6.2.3.3.1., 
6.2.3.3.2., 6.2.3.4., 6.2.3.4.1., 6.2.3.4.2., 6.2.3.4.3., 6.2.3.4.4., 6.2.3.5., 6.2.3.6., 6.2.3.7., 
6.2.3.8., 6.2.3.9., 6.2.3.10., 6.2.4., 6.2.4.1., 6.2.4.1.1., 6.2.4.2. e 6.2.4.3. do Edital nº 
129/2015 Rerratificado  da Licitação. A seguir, nada mais tendo a ser analisado, 
conferido e julgado pela Comissão Municipal de Licitação, seu Presidente ordenou a 
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do competente extrato de 
julgamento da fase de habilitação da licitação, bem como ordenou a expedição das 
respectivas notificações via correio "carta registrada com aviso de recebimento AR", 
comunicando a presente decisão às empresas licitantes, concedendo as mesmas a partir 
da data da publicação, prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, 
nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas 
Leis Federais nºs: 8.883/94, 9.032/95, 9.069/95, 9.648/98 e 9.854/99 e ulteriores 
alterações. Por fim, vale deixar registrado em Ata, que caso não haja interposição de 
recursos, fica designada a data do dia 10 de maio de 2016 , às 11:00 horas , para a 
realização da sessão pública de abertura dos envelopes de nº 2 “Proposta de Preços” 
apresentados pelas empresas licitantes habilitadas: ISO CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA , CONSPEN CONSTRUÇÕES E PROJETOS DE 
ENGENHARIA LTDA , PRISMA - BARRETOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
- EPP, CONCRETA PROMISSÃO CONSTRUÇÕES LTDA , CONSTRUTORA SOUSA 
ARAUJO LTDA - ME  e CONSTRUTORA ARCO LTDA . A seguir, nada mais tendo a ser 
esclarecido, o Presidente da Comissão Municipal de Licitação, deu por encerrada a 
presente sessão, do que, para constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e 
achada conforme, segue devidamente assinada pelos presentes. Eu, Luis Antonio 
Nogueira , secretário, a digitei. Bebedouro, vinte e seis de abril do ano de dois mil e 
dezesseis. 
 
     À COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 Nelson Sanchez Filho    Luis Antonio Nogueira 
       - Presidente -           - Secretário - 
 
 
 
 Sérgio Luiz Serem    Paulo Sérgio Garcia Sanchez 
      - Membro -           - Membro - 
 
 
 
    Josué Marcondes de Souza 
         - Membro - 
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